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PROJETO DE LEI N280-.Emi.78 

AUTORIZA CONCESSXO DE AJUDA 1 BIBLIOTECA "ANTONIO k'FIWIGXO" 

MUSEU E ARQUIVO DA CIDADE E Dl OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete de- 

eretas 

ART. 12  Pica o Prefeito Municipal autorizado a conceder a Bibli2 

teca "Antnio Perdigo-'Mueeu e Arquivo da 61dade urna a—

juda de Cr$ 22.000,00 (vinte e dois mil cruzeiros). 

ART. 22 - A iinpordncia mencionada no art. 12  desta lei, destina—se 
ao pagamento de aluguéis em atraso do 1m6ve1 onde se encon 

tra localizada a biblioteca. 

ART. 32 - Para cumprimento desta lei, fica o Prefeito Municipal auto 

rizado a cancelar a UNIDADE 04 - Serviço do Patrimnio-021 

Administraço Geral e 41101  Obras e Instalaçes. 

ART. 42 - Revogam—se as disposições em contrario, entrando esta lei' 

em vigor na data de sua publicação* 

Presidente da Cm; Secretario 

JOSt ANTONIO DOS SANTOS 

Vice—Presidente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Offcio n2  359/79 

Assunto: Encaminha projeto de lei. 

Local e data: Conselheiro Lafaiete, 31 de agosto de 1979. 

Senhor Presidente. 

Estamos passando às moe de VExa,  para aprecia 

ço da Douta Câmara, o incluso projeto de lei que "AUTORIZA CON 

CEÁO DE AJUDA ) BIBLIOTECA "ANT8NIcTTPtRDIGO" - MUSEU E ARQUI 

VO DA CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", devidamente acompanhado 

da justificativa pertinente. 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos da 

mais elevada estima e d istinta consideraço1 

Cord i a _ nte, 

P O SILVA 

Pr, ei o unicipal 

Exmo. Sr. 

Dr.Vicente Faria Paiva 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

OONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 
C6oL 

AUTORIZA C0NCESS0 DE AJUDA A BIBLIOTECA "ANT-

NIO PERDIGÃO" - Museu e Arquivo da Cidade e Da outras Pr2 

vidnci as. 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiete decre 

ta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei : 

ART. 140  Fja o Prefeito Municipal autorizado a conceder Bibliote- 

"Antnio Perdiao-Museu e Arquivo da Cidade, uma ajuda 
IA 1 

c' 
Cr$22.000,00 (vinte e dois mil cruzeiros). 

ART.. 9-kÀimportancia mencionada no art.lQ desta lei, destina-se ao 

agamento de aluguéis em atraso do imveI onde se encontra 

ocalizada a biblioteca. 

ART 2ÇJ  Para  cumprimento desta lei, fica o Prefeito Municipal auto  

Y"izado a cancelar a UNIDADE 04- Serviço do Patrimnio-O2I-

Administração Gerald e 4110, Obras e Instalaçes. 

gam-se as disposiçes em contrario, entrando esta lei 

em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CILAFAJETE, 

P 

agosto de 1979. 
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JUSTIFICATIVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Desde há muito tempo o cidado Antnio Luiz 

Perdigão dotou a cidade de uma oganizaço que denominou Biblioteca 

"Antônio Perdigo"-Museu e Arquivo da Cidade. 

Inicilalmente, a instalação foi realizada em cara- 

ter estritamente particular, passando, depois a receber subvenção 

da Municipalidade, urna vez que consoante lei aprovada pela Câmara 

Municipal, foi reconhecida como sendo de utilidade pública. 

Ê 

 

inegável no somente o prestígio de que goza, atu 

almente, a organizaçao no seio da comunidade, como também é notrio 
( 

08 benefícios que tem trazido aos municipes, mormente a classe estM 

dantiI de todos os graus, que encontra ali um rico e substancioso 

manancial de dados e conhecimentos históricos para complementaço de 

seus estudos e pesquisas 

O valor do acervo com que conta o "Museu-Arquivo" da 

cidade, é incalculável monetariamente, no somente pelo seu interes-

se histórico, contido em inimeras peças e documentos antigos e moder 

nos, como também pela raridade dos mesmos e o real valor artístico de 

de quase todas elas. É igualmente inegável que a existncia da Bibli- 

oteca"Antnio Perdigo"-Museu e Arquivo da Cidade, já ultrapassou 

as fronteiras do Município e ja e conhecido e citado em todo o nosso 

Estado e mesmo foca dele. Comprova-o o nmero de pessoas, visitantes 

de outras terras, de outros municípios, e o movimento constante de 

turistas e mesmo de conterrneos. 

A ProfLuisa Isabel Biagioni, DO. Chefe do Depart 

mento de Educaço e Cultura de nosso Município, consultada sobre o 

assunto, assim se manifestou: "A Biblioteca Museu e Arquivo da Cid 

de era localizada a rua Assis Andrade, onde a Prefeitura pagava um 

aluguel na ordem de Cr$4.500,00. Com  a solicitação de aumento dos a-

luguéis, e tendo-se em vista a proposta de urna outra casa, situada 

segue - 
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rua Afonso Pena, n2  89, com melhores instalações e melhor acesso aos 

consulentes e com aluguel igual ao que estava sendo proposto, ou seja, 

Cr$8.000,00, o Diretor da Biblioteca-Museu e Arquivo da Cidade, trans-

feriu-a para a Rua Afonso Pena, na certeza de que a Prefeitura pagari 

a os aluguéis, uma vez que essa era uma das cláusulas do convento que 

estava sendo estudado pelo Câmara Municipal. Acontece, entretanto, que 

que o 6onvnio no foi aceito e somente alguns meses aps a mudança 

que a Egrégia Câmara de Vereadores houve por bem aprova-lo. O Sr. Antj 

nio LUiz Perdigo ficou,pois, sobrecarregado com um débito da ordem de 

Cr$22.000,00, sem ter condições para saldar tal dívida." E prossegue a 

Chefe do Departamento Municipal de Educação e Cultura no seu parecer: 

"Considerando que a Biblioteca Museu e Arquivo da Cidade vem corres-

pondendo largamente aos interesses da Municipalidade; considerando que 

existe agora vínculo mais forte entre a Municipalidade e a Biblioteca 

-Museu e Arquivo da Cidade, por força do convnio; considerando que o 

propr ietário da casa onde funciona a organização Ja esta ameaçando de 

recupera-la, por falta de pagamento; considerando que o fechamento da 

Biblioteca redundará em prejuízo para a comunidade estudantil; consi-

derando que o fechamento implicara também numa lamentável lacuna soci 

ai, somos de opinio de que seja atendida a pretenso do Sr. Antonio 

Luiz Perdigão, oferecendo-lhe a ajuda solicitada. Esta é a nossa opi- 

salvo melhor juízo. a).luisa Isabel Biagioni.19.7.79."- 

TEndo, igualmente o Sr. Chefe do Departamento de Ren 

das e Património, Sr. Vitrio Lucioli pronunciado-se favoravelmente 

ao empenho da verba necessria para a liquidação do débito que coloca 

em xeque to importante e pretigiosa organização que tantos benefíci-

os vem trazendo para a populaço do Município, fazendo com que visi-

tantes e turistas levem as melhores impressesde nosso passado hist 

rico-cultural, é que solicitamos da douta Cmara a aprovaço de supl 

mentaco de verba necessria ao atendimento solicitado, de maneira pro 

cedente, lembrando aos nossos esclarecidos edis que a glória de um po-

vo repousa no respeito e conservação de suas tradições históricas. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE,3 d agosto de 1979. 


